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RESOLUÇÃONºXX/2022-CEE/AL

Dispõe sobre normas específicas para a
regulaçãodofuncionamentodasEscolasde
GovernonoSistemaEstadualdeEducação
de Alagoas para fins específicos de
ofertadecursosdequalificaçãoprofissional
oudepós-graduaçãolatosensupresencial.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO De ALAGOAS,considerando a
inexistência de dispositivos normativos específicos para a regulação do
funcionamento de Escola de Governo no Sistema Estadualde Educação de
Alagoasenousodesuasatribuiçõeslegais,com fundamentonosartigos10,17e
44daLeinº9.394/1996e,tendoem vistaasResoluçõesCNE/CESnº1/2007,nº
5/2008,nº7/2011,nº1/2018,nº4/2021,ParecerCNE/CESnº462/2017eResolução

nº7/2017,oParecerCNE/CESnº295/2013,oParecerCNE/CPnº3/2011,bem
como as disposições da LeiComplementarFederalnº38/1979,do Decreto
Federalnº5.707/2006,das Portarias Normativas MEC/SETEC nº40/2007 e
23/2017,daPortariaConjuntaME-ENAPNº11.470/2021 ePortariaInterministerial
MEC/MDnº1,de26deagostode2015

RESOLVE:

Art.1ºDefinirnormas específicas para a regulação do funcionamento das
EscolasdeGoverno(Egov)noSistemaEstadualdeEducaçãodeAlagoas.

Art.2ºAsEGovsãoinstituiçõescriadasemantidaspeloPoderPúblicoEstadual
ouMunicipal,naformadoart.39,§2º,daConstituiçãoFederalde1988epoderão
sercredenciadaserecredenciadascom afinalidadeespecíficadequalificaçãodo
servidorpúblicoe/ouacessoàscarreirasdoserviçopúblico,ofertandocursosde
qualificaçãoprofissionaloudepós-graduaçãolatosensupresencial,em nívelde
especialização,atendidoaodispostonestaResolução.

§1ºAsEscolasdeGovernodoSistemaEstadualdeEducaçãodeAlagoasdeverão
solicitarcredenciamentoaoMinistériodeEducaçãoparaofertadecursosdepós-
graduação lato sensu na modalidade a distância,nos termos da legislação
específica,aoMEC.

§2ºParaofertadecursosdedepós-graduaçãostrictosensu,ocredeciamentoe
recredenciamentodevem sersolicitadoàCAPES/Cnpq,atendendoaoParecer
CNE/CESnº462/2017eResoluçãoCNE/CESnº7/2017queeestabelecenormas
paraofuncionamentodecursosdepós-graduaçãostrictosensu.

Art.3º-Oscursosde qualificação ofertadospelasEgovsde Alagoasnão
necessitam autorizaçãodoConselhoEstadualdeEducação,bastandoapenasa
informação de sua oferta,objetivos e público alvo atendido,via Sistema
EletrônicodeInformações(SEI).

Art.4º-Oscursosdeespecializaçãodevem serestruturadosdeacordocom o
determinadonaResoluçãodoConselhoNacionaldeEducaçãoem vigor,que
estabeleçanormasparaofuncionamentodecursosdepós-graduaçãolatosensu,
em níveldeespecialização.

§1ºAofertadecursosdepós-graduaçãoforadesuasedeimplicaem solicitação
eprocessoespecíficodeautorizaçãodecurso.

Art. 5ºOcorpodocentedocursodeespecializaçãoseráconstituídoporpós-graduados,
tendonomínimo,30%(trintaporcento)deportadoresdetítulodepós-graduaçãostricto



GOVERNODOESTADODEALAGOAS
SECRETARIADEESTADODAEDUCAÇÃO

CONSELHOESTADUALDEEDUCAÇÃO
CÂMARADEEDUCAÇÃOSUPERIOR

MinutadeReoluçãosobreEscoladeGoverno 2

sensu,cujostítulostenham sidoobtidosem programasdepós-graduaçãostrictosensu
devidamentereconhecidospelopoderpúblico,ourevalidados,nostermosdalegislação
pertinente.

Parágrafoúnico-Paraoscursosdepós-graduaçãoofertadospelosistemadeensino
militarocorpodocentedevedocentedeveterpelomenoscinquentaporcentodemestres
oudoutores,considerando-separaessefim astitulaçõesemitidaspelosistemadeensino
militar

Art.6º-AsEscolasdeGovernocriadaspordecretosmunicipaisouestadualnão
necessitam desolicitaçãodecredenciamentoem casodeofertaapenasdecurso
dequalificaçãoprofissional.

Parágrafo único -Apóso ato decriação pelo poderpúblico,asEscolasde
Governo em funcionamento,têm autonomia para criar seus cursos de
qualificaçãoprofissional

Art.7º-Apósoatodecriaçãopelopoderpúblico,asEscolasdeGovernoem
funcionamento, podem ofertar cursos de pós-graduação lato-sensu na
modalidade presencial,deverão solicitarcredenciamento com abertura de
processoviaSEI,com requerimentoacompanhadodosseguintesdocumentos:

I- Atoslegaisqueaprovaram acriaçãodainstituiçãopelopoderpúblico;

II- RegimentoInterno;

III- Caracterização da área de influência da instituição,especialmente com
relaçãoàofertadecursos;

IV-PlanodeDesenvolvimentoInstitucional–PDI;

V- Descriçãodocorpodirigenteetitulação;

VI-Orçamentocorrespondentecom fontederecursosindicada;

VII-Relaçãodecursosaserem ofertados;

VIII- ProjetoPedagógicode,nomínimo,1(um)curso,contendoosseguintesitens:
justificativadacriaçãodocurso;fundamentosteórico-metodológicoseobjetivos;
matrizcurricular,ementárioebibliografia;condiçõesdeinfraestrutura,incluindo
espaços físicos,equipamentos e recursos bibliográficos;corpo docente com
indicaçãodatitulaçãoecomponentecurricularcorrespondente;sistemáticade
avaliaçãodocurso.

IX-Registrosdainfra-estruturaondeoscursosserãoofertados;

Parágrafoúnico- Nocasodeofertadeeducaçãoadistância,cópiadoatode
credenciamentopelaUnião.

Art.8º-Oatodecredenciamentoourecredenciamentoteráum prazomáximode
até5(cinco)anos.

Parágrafoúnico-AEscoladeGovernodeverásolicitarorecredenciamentoaté
seismesesantesdotérminodoprazodoatodecredenciamento

Art.9ºA Escola de Governo deverá encaminharao Conselho Estadualde
Educação,relatóriosdoscursosoferecidos,aofinaldaconclusãodecadaturma,
contendo,além deoutrasinformações,onúmerodeconcluinteseevadidos,se
houver.

Art.10AsolicitaçãoderecredenciamentodeEscoladeGovernodeveráocorrer
medianteavaliaçãoinstitucional,cujasolicitaçãodeveráserprotocoladanoSEI,
dirigida ao órgão quecoordena a Educação Superiorno Estado deAlagoas,
devendo ser acompanhada dos documentos listados no artigo 6º desta
Resolução,acrescidodeum relatóriocomprabatóriodoscursosministradosedas
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açõesdesenvolvidascom destaqueparaasalteraçõesocorridaspósoúltimoato
regulatório,dosatosregulatóriosinternosdecriaçãodenovoscursos(quandohouver),
bem comoajustificativaparaoscursosanteriormenteprevistosquenãoforam ofertados.

Art.11AavaliaçãodasescolasdegovernodoSistemaEstadualdeEducaçãoparafinsde
recredenciamento,tem porobjetivoidentificarsuascondiçõesdeatuação,pormeiode
suasatividades,cursoseprojetos,considerandoasdiferentesdimensõeseoscritérios
constantesnosinstrumentosdeavaliação.

§1ºAavaliaçãoinlocodasescolasdegoverno,deveráocorrerdemodoarespeitara
diversidadeeasespecificidadesdasdiferentesorganizações,sobretudo aprodução
científicaedeinovaçãotecnológica,bem comoasuarelevâncianodesenvolvimento
institucional.

§º2Seráinstiuída,atravésdeportaria,umacomissãoexternapararealizarvisita
inlocoàsinstalaçõesdaEscoladeGovernoem complementaçãoàanálise
documental.

§3ºAreferidacomissãousaráinstrumentoseformuláriosprópioseem vigência,

utilizados pelo Inep para avaliações de Escola de Governo,onde se avaliará as
seguintes dimensões:Planejamento e Desenvolvimento Institucional,Gestão
Institucional,CorpoSocial,DesenvolvimentoProfissionaleInfraestrutura.

Art.12 AsComissõesdeAvaliaçãodasEgov,aserem instituídaspeloórgãoresponsável
peloensinosuperiordoSistemaEstadualdeEducaçãoserãocompostasde:

I–Nomínimodoisavaliadoresexternos,residentesounãonoEstadodeAlagoas,com
titulaçãominimademestre,sendopelomenosum dosavaliadorescom formaçãoinicial
naáreadoscursosdepós-graduaçãooudequalificaçãoquerepresenteomaiornúmero
decursosofertados.
II– Um ConselheirodoCEE/ALquesejadocentedaEducaçãoSuperiorequenãotenha
vínculocom aInstituição.

Art.13 Quandodorecredenciamento,em havendorelatóriodeavaliaçãoinloco
resultando em conceito inferiora3 (três),seráestabelecido,pelo Conselho
EstadualdeEducaçãodeAlagoas-CEE/AL,um ProtocolodeSaneamentocom
prazodeterminadoparanovareavaliação,podendoresultar,conformeocaso,em
suspensãotemporáriadeprerrogativasdaautonomia,ouem descredenciamento.

Art14 Para o atendimento ao Protocolo de Saneamento,caberá à EGov,a
elaboraçãonoprazomáximode30(trinta)diasúteis,um documentoqueretrateo
planejamento institucional para saneamento das inconformidades e/ou
irregularidadesidentificadasnoprocessoperiódicodeavaliaçãoquesubsidiaos
atosregulatórios.

Art.15O órgãoquecoordenaaEducaçãoSuperiornoEstadodeAlagoasirá
encaminharo processo,via SEI,já incluído o relatório da visita externa,à
Presidência do Conselho Estadualde Educação para análise e emissão de
parecer.

Parágrafoúnico– NoâmbitodoConselho,oprocessoseráencaminhadoà
Câmara de Educação Superior que emitirá Parecer sobre a solicitação,
considerandoaregularidadedainstruçãoeoméritodopedido,paradeliberação
finaldoConselhoPleno.

Art.16O Conselho Pleno,apósanálisedo processo,pormeio deparecere
resoluçãodecidirá,em relaçãoasolicitaçãodeatoregulatório,por:

a-deferirasolicitação;

b-deferirparcialmente;e

c-indeferir,motivadamente.
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Parágrafoúnico–OConselhoEstadualdeEducaçãopoderátambém deliberarpor
medidascomplementaresdecarátersaneadoroupunitivo,conformelegislação
pertinente.

Art.17DadecisãodoConselhosobreoqueprevêoArt.14caberárecursoao
plenoem trintadias,acontardapublicaçãodadecisão.

Art.18HavendoimpetraçãoderecursodaInstituiçãocontraaResoluçãodo
Conselho,estedecidirá,motivadamente,poruma,dentreasseguintesformas:

I–Indeferirorecursocom manutençãodaResolução;

II–Deferirparcialmenteorecursocom reformadaResolução.

Parágrafo único.A decisão do Conselho EstadualdeEducação deAlagoas-
CEE/AL,apósaanálisedo recurso,éirrecorrívelnaesferaadministrativa,e
encerraafasedaavaliação.

Art.19 Adecisãoadministrativafinalseráhomologadaporportariadotitularda
SecretariadeEstadodaEducação.

Art.20AsEscolasdeGovernodeverãodarpublicidadesobreoscursosofertados,
atosregulatóriosrelativosàinstituiçãoeaseuscursos, suaduração,modalidade,
requisitos critérios de avaliação e procedimentos relativos ao ingresso de
servidorespúblicos.

Art.21Osestudosrealizadosnosistemadeensinomilitar,pelasimilaridadecom escola
degovernoeconformelegislaçãoem vigor,ministradosexclusivamenteparaintegrantes
darespectivacorporação,serãoconsideradosequivalentesacursodeespecialização
desdequeatendam,no quecouber,aosrequisitosprevistosnosdispositivosdesta
Resoluçãoedemaisdispositivoslegaissobrepós-graduação. 

Art.22O ConselhoEstadualdeEducaçãodeAlagoas-CEE/ALexpedirá,sempre
que necessário,instruções complementares ao pleno cumprimento desta
Resolução.

Art.23OscasosomissosnestaResoluçãoserãoresolvidospeloPlenodoCEE/AL
com baseem parecerpropostopelaCâmaradeEducaçãoSuperior.

Art.24EstaResoluçãoentraem vigornadatadesuahomologação.

SALADASSESSÕESCÔNEGOTEÓFANESBARROSDOCONSELHOESTADUALDE
EDUCAÇÃODEALAGOAS,em Maceió,XXdexxxxde2022.


